
 

 

PORTARIAS PARA PUBLICAÇÃO DOS TRADUTORES “AD-HOC” -  MÊS DE ABRIL – 2021 

                                                              

                                                           

PORTARIA N°. 236/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO CATEGORIA B (CUBA) de YOANSIL RAMÓN MARTINÉZ RIVAS. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 01 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 237/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE 

MATRIMONIO (GUIANA) de JOANA DE MENESES E ELISFRAN COELHO. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) senhora Joana de Meneses, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 01 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 238/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de MAIROBYS JOSEFINA CEDEÑO 

MARQUEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 01 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR   

 

PORTARIA N°. 239/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de ALEXIS JOSE YENDI MARTINEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 01 de abril de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 240/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s):        (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO CLASSE MC (GUIANA) de SARA DA COSTA PAIOLA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 01 de abril de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 241/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 2; (1) CARTEIRA DE MOTORISTA VENEZUELANA 

CATEGORIA 4 de MAURYS XIOMARA SANCHEZ CACERES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de abril de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

              

PORTARIA N°. 242/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 4 de JUAN ALEJANDRO ROCA RODRIGUEZ. Documento(s) 

este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de abril de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO 

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 243/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de GABRIEL JOSE CAMPOS ROSAS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 06 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 244/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO CATEGORIA 2º (SEGUNDO) emitida pela REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA; 

(1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA 5º (QUINTO) emitida pela REPÚBLICA 

BOLIVARIANA DA VENEZUELA de JEAN CARLOS TOVAR MATA. 

Boa Vista–RR, 06 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                                                   

PORTARIA N°. 245/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO CATEGORIA 5º (QUINTO) emitida pela REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA de 

LUIS ENRIQUE BLANCO. 

Boa Vista–RR, 06 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 246/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

emitida pela REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA de ESTHER NOHEMI ROBLES SANABRIA. 

Boa Vista–RR, 06 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

TARIA N°. 247/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3 (VE) de ALVIN JOHAN BRITO GOMEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 06 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 248/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de RANDHALL LEONARDO 

ARRAIZ DASILVA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 06 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO Vice-Presidente da JUCERR 



 

 

PORTARIA N°. 249/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de LUIS ALBERTO GUILLEN TABOR. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 06 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR   

  

PORTARIA N°. 250/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) RECIBO DE COMPRA E VENDA DE 

PROPRIEDADE (GUIANA) de DEXTER CARDOSON DA SILVA LAMAZON. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 08 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR    

 

PORTARIA N°. 251/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Jane da Silva Amorim, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO CATEGORIA 5º (QUINTO) emitida pela REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA de 

LUIS EDUARDO BLANCO PADRON. 

Boa Vista–RR, 08 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 252/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4° (VE) de HIRVER YOVANNY JIMENEZ ALVAREZ. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 08 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 253/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4° (VE) de MAIRA DORALIS MARTINEZ MARTINEZ. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 08 de abril de 2021.                           

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 



 

 

 

PORTARIA N°. 254/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de RODRIGO YOEL 

ROMERO VASQUEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 08 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

   

PORTARIA N°. 255/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) DIPLOMA DE ENSINO 

MÉDIO; (2) HISTÓRICOS ESCOLARES DO ENSINO MÉDIO; (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO de 

GABRIELA VANESSA POTELLA GONZALEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 08 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                   

PORTARIA N°. 256/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de YAAN ALEJANDRO HAREWOOD MENA. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                                                                               

                                             

PORTARIA N°. 257/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de PEDRO ALEXANDER SANCHEZ VELASQUEZ. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 13 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                          

 

PORTARIA N°. 258/2021 – Tradução.  



 

 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4° (VE) de JOSE SALVADOR PACHECO SALAZAR. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 13 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 259/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4° (VE) de JOSE SALVADOR PACHECO SALAZAR. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 13 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                      

PORTARIA N°. 260/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de JEAN CARLOS BENITEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para 

fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 13 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

  

PORTARIA N°. 261/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de SARA MIRIAN QUAZZA ZAMBRANO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 13 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°. 262/2021 – Tradução.  



 

 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO CATEGORIAS: A2, B1, C1 (COLOMBIA) de STIVEN CASTAÑEDA GUTIERREZ. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 13 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO  

Vice-Presidente da JUCERR 

   

PORTARIA N°. 263/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 4º (VE); de JHANNY RONALD MARCANO GARRIDO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil.  Boa Vista–RR, 13 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR   

 

PORTARIA N°. 264/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 5º (VE); de JOSE GREGORIO LEZAMA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 13 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR   

    

PORTARIA N°. 265/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) JOSE DANIEL TOVAR RIVERA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 266/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO (VE) de MICHAEL SANIEL PALMERO NATERA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 15 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

PORTARIA N°. 267/2021 – Tradução.  



 

 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) RAFAEL SANCHEZ PEÑA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para 

fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 15 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

  

PORTARIA N°. 268/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICAÇÃO DE 

ANTECEDENTES PENAIS (VE); (1) ATA DE NASCIMENTO (VE) de SUSANA DEL CARMEN CANTILLO 

LIZARAZO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 15 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 269/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 2; (1) CARTEIRA DE MOTORISTA VENEZUELANA 

CATEGORIA 3 de DARWIN DAVID PALMA BLANCA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins 

de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 20 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 
   
PORTARIA N°. 270/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 3 de ROBERTHSON OSWALDO MARCANO RUIZ. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 20 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                   

 

 

 

 

 

 

 

 
PORTARIA N°. 271/2021 – Tradução.  



 

 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de JOSE ALBERTO MALAVE MARTINEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 20 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 272/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) ATA DE NASCIMENTO 

(VE); (1) CONSTÂNCIA DE PROMOÇÃO DO ENSINO BÁSICO (VE) de HANNAH ELIZABETH GARCÍA 

RODRIGUEZ; (1) REGISTRO DE NASCIMENTO (VE); (1) CONSTÂNCIA DE PROMOÇÃO DO ENSINO 

BÁSICO (VE) de XAVIER RICARDO GARCÍA RODRIGUEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mãe senhora 

RUTH REBECA RODRIGUEZ DURAN, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 20 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 273/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) ANTHONY JAVIER MIRANDA CASTILLO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 20 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 274/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) DIONIMAR DEL VALLE CASTILLO ABRANTES. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 20 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°. 275/2021 – Tradução.  



 

 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) ATA DE UNIÃO ESTAVEL 

(VE) de EMMA TIBISAY SOSA GUEVARA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 20 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 276/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 

CRIMINAIS (VE) de HECSIRE DEL VALLE ROMERO SALAZAR. Documento(s) este(s) requerido(s) pelo 

mesmo(a) para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 20 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 277/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) MARIA JOSEFINA TREJO MERCADO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 22 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 278/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de FELIX RAMON  

RODRIGUEZ CAMACHO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 22 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 279/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DO ENSINO 

MÉDIO (VE); (1) HISTÓRICO ESCOLAR DO ENSINO BÁSICO E MÉDIO (VE) de JOSE MARIA GUTIERREZ 

TREJO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 22 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 



 

 

PORTARIA N°. 280/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) ATA DE NASCIMENTO 

(VE) de EMILIO ALEJANDRO GUZMÁN GONZÁLEZ; (1) ATA DE NASCIMENTO (VE) de YORGRELYS 

DEL CARMEN GUZMÁN GONZÁLEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mãe senhora Yusmairime González 

Lara, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 22 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                                                     

PORTARIA N°. 281/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 4º (VE); de ADRIANO DANIEL LUZ ARAUJO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 22 de abril de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 282/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 2º (VE); de ROBINS JESUS RONDON GALEA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 22 de abril de 2021. 

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO  

Secretário Geral da JUCERR 

 

 PORTARIA N°. 283/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de ANTONIO SILVA AMORIH. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 27 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                            



 

 

PORTARIA N°. 284/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE ANTECEDENTES 

CRIMINAIS (VE) de HECSIRE DEL VALLE ROMERO SALAZAR. Documento(s) este(s) requerido(s) pelo 

mesmo(a) para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 20 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                           

PORTARIA N°. 285/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) DIPLOMA DE DOUTORADO 

(ESPANHA) de ARTHUR PHILIPE CÂNDIDO DE MAGALHÃES. Documento(s) este(s) requerido(s) pelo 

mesmo(a) para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 27 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

                                              

PORTARIA N°. 286/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICAÇÃO DE 

ANTECEDENTES PENAIS DE NADA CONSTA (VE) de TAAREQ AL ATTRACH HAJALI. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 287/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) RAMILWUIN JOSE PRADO GUERRA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

                              

PORTARIA N°. 288/2021 – Tradução.  



 

 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) LUIS ALEXANDER DEL VALLE ZAMBRANO RODRIGUEZ. Documento(s) 

este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. Boa Vista–RR, 27 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 289/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Francesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO AC (HAITI) de JOSNEL RAMEAU. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para 

fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

      

PORTARIA N°. 290/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 4 de GENESIS VANESSA BRITO VIELMA. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 27 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                   

PORTARIA N°. 291/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO; (1) 

DIPLOMA DE ENSINO MÉDIO de MARIANNY JAVIELYS MOLINA MACHADO. Documento(s) este(s) 

requerido(s) pelo mesmo(a) para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 29 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

                   

PORTARIA N°. 292/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 5 de MOISES RAFAEL ZERPA FARFAN. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 29 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 



 

 

PORTARIA N°. 293/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução 

Normativa n° 17, de Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 5 de TITO ADOLFO DELGADO NIAZOA. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 29 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 294/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) JULIAN RAMON ROSAL MARCANO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 29 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

      

PORTARIA N°. 295/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 5º (VE); de WILFREDO CELESTINO RAMOS HERNANDEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 30 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 296/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO 

TIPO 5º (VE); de NELSON JOEL ARIAS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização 

no Brasil.   

Boa Vista–RR, 30 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°. 297/2021 – Tradução.  



 

 

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de LUIS MANUEL HERNANDEZ ARREAZA. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.                                                        

Boa Vista–RR, 30 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 298/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de 18 fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s): Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO (VE); 

de FRANYELYS VANESSA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 30 de abril de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente da JUCERR   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                    

              

                                                            

 

    

  

 

 

 

 


